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$; CÂMARA MUNICIPAL 

F DEAFRÂNIO 

ATA DA COMISSAO
 DE JUSTICA, OBR

AS E ORÇAMENTO
 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AFR
ÂNIO - PERNAMBU

CO - PROJETOS D
E LEIS 001 E 

002/2026, ambosd
e autoria do Poder E

xecutivo Municipal
 de Afrânio/PE 

Aos nove dias do 
mês de março do 

ano de dois mil e 
vinte e seis, às de

zenove 

horas, na sede oficial da Câmara Municipal de Afrânio, Estado de 

Pernambuco, real
izou-se & Segunda

 reunião da Comis
sao de Justica, Ob

ras € 

Orgamento desta 
Casa, com a pres

enca dos Vereador
es: Josival Justi

no da 

Silva — Presidente
, Osvaldo Cavalcanti Rodrig

ues - Vice-Presi
dente,Maria 

Gorette Coelho C
avalcanti - Membr

o(Secretária). Aberta a reunião, O Sr. 

Presidente autoriz
ou a leitura e dis

cussão dos Projet
os de Leis: 1.PRO

JETO 

DE LEI Nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 

“REGULAMENTA O
 VALOR DO SALÁ

RIO BASE MÍNIM
O APLICADO AO 

FUNCIONALISMO M
UNICIPAL E DÁ O

UTRAS PROVIDÊNC
IAS.”e PROJETO 

DE LEI Nº 002/202
6, também de autor

ia do Poder Executi
vo Municipal, que 

“ALTERA A LEI MUN
ICIPAL Nº 706/202

4 EM SEU PARÁGRA
FO ÚNICO DO 

ART. 1º E A LEI MUNICIPAL
 Nº 679/2023 NO A

RT. 1º E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”.
 Após a confecção dos pareceres dos projetos acima 

mencionados foram
 constados na integ

ra & seguir: 

COMISSÃO PERMAN
ENTE DE JUSTIÇA, OB

RAS E ORÇAMENTO
 

MATÉRIA: Projeto de Le
i Municipal nº 001/202

6 

AUTORIA: Poder Execut
ivo 

EMENTA: “REGULAMENTA O VALOR DO SALARIO BASE MINIMO  APLICADO AO 

FUNCIONALISMO MUNI
CIPAL E DÁ OUTRAS P

ROVIDÊNCIAS”. 

RELATORA: Vereadora M
aria Gorette Coelho Cav

alcanti 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de
 Lei de iniciativa do Po

der Executivo Municip
al que regulamenta o

 valor 

mínimo a ser pago a t
ítulo de salário base n

o âmbito do funcional
ismo público do Municí

pio 

de Afrânio. 

A Proposição estabele
ce que o valor mínimo

 a ser pago aos servid
ores municipais será d

e 

1.621,00 (mil seisce
ntos e vinte e um re

ais), em conformida
de com O valor do sa

lário mínim 

nacional vigente para
 O exercício de 2026. 

‘J\\ 

De acordo com a mens
agem de encaminhame

nto do Projeto, a med
ida tem como finalid

ade 

assegurar a adequagdo da remuneragdo mini
ma do funcionalismo 

municipal ao salério%‘ 

=
 

\
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mínimo nacional, preservando o poder aquisitivo dos servi
dores e promovendo a gradual 

recomposição de sua remuneração. 

Prevê ainda o Projeto que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeit
os 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

É o relatório. 

PARECER 

A matéria insere-se na competência legislativa do Municíp
io, nos termos do art. 30, incisos le 

I, da Constituicdo Federal, que assegura aos Municipios autonomia para
 legislar sobre 

assuntos de interesse local e organizar a sua administragd
o. 

No que se refere a iniciativa legislativa, verifica-se que o Projeto é de autoria do Poder 

Executivo Municipal, o que se mostra juridicamente adeq
uado, uma vez que a matéria versa 

sobre remuneragdo e organizagdo do funcionalismo pu
blico municipal, tema inserido na 

esfera de competéncia administrativa do Executivo
. 

A Proposição também observa os principios constitucionais que regem a Administragdo 

Pública, notadamente os principios da legalidade, moralidade, eficiéncia e publicidade, 

previstos no art. 37 da Constituicdo Federal. 

Ademais, a fixagdo de remuneragdo minima para os
 servidores municipais em valor não 

inferior ao salario minimo nacional encontra res
paldo no art. 72, inciso 1V, da Constituigao 

Federal, aplicado aos servidores publicos nos termos do a
rt. 39, §32 da Carta Magna. 

A iniciativa legislativa, portanto, busca assegurar que nenhum s
ervidor municipal perceba 

remuneracdo inferior ao salario minimo nacional vigente, garanti
ndo a conformidade da 

legislagdo municipal com o ordenamento juridico federal. 

Por outro lado, a redagdo do Projeto mostra-se ad
equada sob o aspecto técnico-legislativo, 

atendendo aos critérios de clareza, precisdo e correç
ão formal previstos na Lei Complementar 

nº 95/1998, que dispde sobre a elaboragdo, redaçã
o e consolidagao das leis. 

VOTO DA RELATORA E ENCAMINHAMENTO DO PAR
ECER 

VOTO DA RELATORA E ENL AN A e ZZ 
L 

Diante do exposto, esta Relatora da Comissdo Per
manente de Justica, Obras e Orcamento 

entende que o Projeto de Lei n® 001/2026 é forma
l e materialmente constitucional, legal e de 

interesse publico, por assegurar a adequagdo da remuneragdo minima do funcion
alismo j 

municipal ao salário mínimo nacional vigente. 
T“ 

E 

A medida contribui para a manutenção da regularidade jurídica da estrutura r
emuneratória do &“ 

Município e para a valorização do servidor púb
lico municipal. 

Diante das considerações expendidas, esta Relatora manifesta-se FAVORAVELMENTE à / 

aprovação do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo Municip@/ 

encaminhando a matéria para apreciagdo desta C
omiss3o e posterior deliberagéo do Plenario.
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É o voto. 

Sala das Comissões, 05 de março de 2026. 

Vereador Josival Justino dá Silva K : 

[ al 
Presidente” (M XC e e DS 

() a favor, pelas conclusões do parecer 

() contra, pela reprovação do parecer 

Vereador Osvaldo Cavalcanti Rodrigues 

Vice-l%áénte . M 

f}(e;,/avor, pelas conclusdes do parecer 

() contra, pela reprovagéo do parecer 

Vereadora Maria Gorette @ho Cava(canti 

SA Vic 
Secretária 

M{favor, pelas conclusdes do parecer 

() contra, pela reprovação do parecer 

COMISSAO PERMANENTE DE JUSTICA, OBRAS E O
RCAMENTO 

MATERIA: Projeto de Lei Municipal nº 002/2026 

AUTORIA: Poder Executivo 

EMENTA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 706/2024 E
M SEU PARAGRAFO UNICO DO ART. 12 EA 

LEI  MUNICIPAL Nº 679/2023 NO ART. 1º E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

RELATORA: Vereadora Maria Gorette Coelho Cavalcan
ti 

RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Pode
r Executivo Municipal que promove alterações 

na legislação municipal referente à gratificação atribuída a servidores que desempenham 

funções especificas no âmbito da Administração P
ública. 

O art. 1º da Proposição altera o parágrafo ún
ico do art. 1º da Lei Municipal nº 706/2024, 

estabelecendo que a gratificação atribuída ao
s servidores que atuarem como gestores de 

contratos corresponderá ao valor de R$ 500,00
 (quinhentos reais). 

Por sua vez, o art. 2º do Projeto altera a reda
ção do art. 1º da Lei Municipal nº 679/2023, 

passando a disciplinar a gratificação de função destinada aos servidores que integrem 

Comissões de Licitação, Juntas Médicas 
e Comissões de Inquérito, fixando valore

s nominais 

especificos para cada função desempenhada. 
//\ É 

A,rl aa 

( 

&y~
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Nos termos da nova redação proposta, são definidos valores para
 o Presidente e membros da 

Comissão de Licitação, membros de Junta Médica e integrante
s de Comissão de Inquérito, 

estabelecendo-se ainda que as despesas decorrentes da aplicação da lei
 serão suportadas por 

dotações próprias do orçamento público municipal. 

Dispõe ainda o Projeto que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as 

disposições em contrário. 

É o relatório. 

PARECER 

A matéria insere-se na competência legislativa do Município, 
nos termos do art. 30, incisos | e 

Il, da Constituição Federal, que assegura aos Municípios autonomia para legislar sobre 

assuntos de interesse local e organizar sua administração
. 

No que se refere à iniciativa legislativa, verifica-se que a Proposiç
ão é de autoria do Poder 

Executivo Municipal, circunstância adequada, tendo em vista que a matéria trata da 

organização administrativa e da disciplina de vantagens vin
culadas ao exercício de funções 

específicas por servidores públicos municipais. 

A legislação administrativa prevê a possibilidade de institu
ição de gratificações de função, 

destinadas a remunerar encargos ou atribuições específicas atribuídas a servidores no 

exercício de determinadas atividades administrativas. 

No caso em análise, o Projeto promove ajustes na legislação municipal para disciplinar 

gratificações vinculadas ao exercício de funções relevantes
 para o funcionamento da estrutura 

administrativa do Município. 

O art. 1º da Proposição trata da gratificação destinada 
aos servidores que atuarem como 

gestores de contratos administrativos, atividade que envo
lve responsabilidades relacionadas 

ao acompanhamento e fiscalização da execução contratua
l. 

Por sua vez, o art. 2º altera a Lei Municipal nº 679/2023 para estabelecer gratific
ações 

destinadas aos servidores que integrem Comissões de Lic
itação, Juntas Médicas e Comissões 

de Inquérito, funções que demandam atuação técnica e re
sponsabilidade funcional no âmbito 

da Administração Pública. 

Tais atividades representam encargos específicos atribuíd
os aos servidores designados, sendo 

a previsão de gratificação instrumento utilizado pela Admi
nistração Pública para disciplinar o 

exercício dessas funções e reconhecer as responsabilidades inerentes às respectivas 

atribuições. 

Cumpre observar que a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas ger
ais sobre 

licitações e contratos administrativos, prevê a designa
ção de agentes públicos responsáveis 

pela condução dos processos de contratação e pela fis
calização da execução contratual, o que 

evidencia a relevância das funções administrativas disc
iplinadas no Projeto. P\{\PL
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O Projeto estabelece que as despesas decorrentes da aplicação da lei serão 
suportadas por 

dotações próprias do orçamento público municipal. Todavia, a efetiva implementação das 

gratificações deverá observar as normas da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), bem como a legislagdo orgamentaria vigente, especialmente 
quanto 

à disponibilidade orçamentária, a compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orgamentarias e à 

adequação à Lei Orgamentaria Anual. 

Por fim, verifica-se que a redagdo da Proposição atende aos critério
s de clareza, precisdo e 

técnica legislativa previstos na Lei Complementar nº 95/1998, que di
spde sobre a elaboragdo, 

redação e consolidagdo das leis. 

VOTO DA RELATORA E ENCAMINHAMENTO DO PARECER VOTO DA RELATORA E ENCAMINAAMEN
 Y VA A= 

Diante do exposto, esta Relatora da Comiss3o Permanen
te de Justiga, Obras e Orgamento 

entende que o Projeto de Lei nº 002/2026 é formal e materialme
nte constitucional, legal e de 

interesse publico, por promover adequagbes na legislação munic
ipal referente a gratificagdo 

de funções desempenhadas por servidores em atividades relevan
tes para o funcionamento da 

Administragdo Publica. 

Entretanto, ressalva-se expressamente que a implementa
gdo das gratificagdes previstas 

devera observar a disponibilidade orcamentaria e o cumprim
ento das normas estabelecidas 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a compatibilid
ade com a Lei de Diretrizes 

Orgamentarias e com a Lei Orgamentaria Anual vigentes. 

Diante das consideragdes expendidas, esta Relatora manifesta-se FAVORAVELMENTE a 

aprovagdo do Projeto de Lei n® 002/2026, de autoria do Po
der Executivo Municipal, com a 

ressalva quanto & observéancia da legislagdo orçamentária e 
fiscal aplicavel, encaminhando a 

matéria em analise para apreciação desta Comissão e posteri
or deliberação do Plenario. 

É o voto. 

Sala das Comissdes, 05 de margo de 2026. 

Vereador Josiyal Justi 

]VL»/\ da?vat/vv Da 5‘ Presidente 

ta favor, e\as conclusões(do parecer 

() contra, pela reprovação do parecer 

Vereador Osval avalcanti Rodrigues 

Qiller7 Vice- Pxe dente 

b{a favor pelas conclusões do parecer 

( o pemq’% Q;
Mk Vereadora Maria Gorette C avalcanti
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Secretaria 

>(a favor, pelas conclusdes do parecer 

N 

() contra, pela reprovagéo do parecer 

Após consignacdo na integra do PARECER N° 001/20
26 da Comissão de 

Justica, Obras e Orçamento desta Casa Legisla
tiva, que da parecer favoravel 

ao Projeto de Lei nº 001/2026, do Executivo Muni
cipal quePROJETO DE 

LEI Nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 

“REGULAMENTA O VALOR DO SALARIO BASE MINIMO
 APLICADO AO 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”s do 

PARECER N° 002/2026,também da Comisséo de Justic
a, Obras e Orcamento 

desta Casa, que da parecer favoravel aoProjeto de L
ei nº 002/2026,que 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 706/2024 EM SEU PARAGRAFO UNI
CO DO 

ART. 1º E A LEI MUNICIPAL N° 679/2023 NO ART. 1° E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. logo após a discussao e confeccao dos pareceres,o 

presidente fez colocar em votagao, sendo APROVADOS
 por unanimidade dos 

presentes.Nao havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunido, autorizando a lavratura da pre
sente ata, que depois de 

lida e achada sera assinada pelos membros presentes d
a comissao. 

Sala das Sessões da Camara ML}niCipal de Afranio
/PE, em09 de marco de 

2026. A | 

( I J?' ho A \1\\0 
X 

s(id]lte:êí sival Justino da ? 

//Vice - Presidgnte; Osvaldo Cavalcanti Rodrigues 

Membro Secretaria: Maria Gorette Coelho Cavalcanti 


